[bookmark: _Hlk221535398][bookmark: _Hlk221543013]ATA Nº 01/2026. Aos 23 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de Pranchita-PR, na sala de reunião do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social, às 08:30 horas e trinta minutos, em reunião ordinária, tendo como pauta: 01) Definição do calendário de reuniões; 02) Início das atividades com o Grupo de Idosos; 03) Prestação de Contas referente ao ano de 2025 do PAS – Piso Único da Assistência Social; 04) Reprogramação de saldos para o ano de 2026 do Piso Único de Assistência Social PAS; 05) Portaria MDS nº 1.041 de 23 de dezembro de 2024; 06) Averiguação e revisão cadastral de famílias unipessoais no município de Pranchita. Dando início a reunião, a Senhora Rosimari Polga, Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, deu as boas-vindas, agradecendo a presença de todos, desejando um bom início de ano, bem como tudo o que desenvolveremos junto ao CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social. Passando a palavra para a Gestora da Secretaria Municipal de Assistência Social, Senhora Caroline Fedrigo, a mesma leu a pauta de reunião falando sobre o calendário de reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social para o ano de 2026, colocando como sugestão a terceira sexta-feira do mês, ás 09:00 da manhã,  na sala de reuniões do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social , podendo ser alterado conforme a necessidade, bem como a convocação das reuniões extraordinárias, sendo aprovados por unanimidade. Seguindo a pauta, a mesma informa que no dia 26 de fevereiro iniciará os encontros semanais com o Grupo de Idosos, nas tardes das quintas-feiras, às 13:00 horas, no Centro de Convivência do Idoso Prefeito Valentin Faquinello, sendo aprovado por unanimidade e será publicada no Diário Oficial em forma de resolução. Dando sequência, Senhora Caroline passa a palavra para, Senhora Ieda Bertella, Técnica do Órgão Gestor, que apresenta a Prestação de Contas referente ao ano de 2025 do PAS – Piso Único de Assistência Social, estamos seguindo as normativas do Estado para apresentar para o conselho essa prestação de contas, sendo que no início ano de 2025 teve um saldo reprogramado em conta no valor de R$ 70.513,84 ( setenta mil, quinhentos e treze reais e oitenta e quatro centavos) também teve o repasse de 03 parcelas no valor de R$ 18.750,00 ( dezoito mil, setecentos e cinquenta reais) totalizando o valor creditado no ano de 2024 de R$ 56.250,00 (cinquenta e seis mil duzentos e cinquenta centavos) as despesas totalizaram o valor de R$ 118.567,55 (cento e dezoito mil quinhentos e sessenta e sete reais com cinquenta e cinco centavos),  Reprogramação de saldos para o ano de 2026 do Piso Único de Assistência Social PAS, no valor de R$ 12.319,08 (doze mil trezentos e dezenove reais com zero oito centavos); onde após alguns esclarecimentos e disposição de extratos e notas fiscais de compras o mesmo foi aprovado por unanimidade e será publicada no Diário Oficial em forma de resolução.  Dando sequência Senhora Caroline informa sobre a Portaria MDS nº 1.041 de 23 de dezembro de 2024, nos artigos 11 e 12, fala dos recursos do IGD-M que podem ser aplicados em despesas com pessoal, como pagamento de horas extras ou gratificações temporárias diretamente ligadas às atividades de Gestão do Cad Único ou Programa Bolsa Família, sendo colocado em apreciação, onde foi deliberado para que seja usado recursos para o pagamento em forma de gratificação para o Gestor do Cadastro Único Senhor Neuri Rodrigues da Silva, pois será feito uma campanha de atualização de Cad Único, após explicações o mesmo foi aprovado por unanimidade.  Ainda dando continuidade Caroline falou da necessidade devido exigências da Secretaria do Desenvolvimento Social e Família – SEDEF, que a coordenação do CRAS seja exercida por um técnico que atue diretamente no CRAS, diante disso foi comunicado que a Coordenação ficará sob a responsabilidade da Técnica Marcia Cristina Henz. Ainda Caroline explanou que em nosso município temos a lei que contempla a Vigilância Sócio Assistencial, e também por orientação do Ministério do Desenvolvimento Social, neste primeiro semestre de 2026 deverá ser implantada, e com isso temos como sugestão que a Coordenação fique sob a responsabilidade da Técnica Ieda Bertella, após explicações o mesmo foi aprovado por unanimidade. Seguindo a pauta, Senhora Caroline apresenta a averiguação e revisão cadastral de famílias unipessoais no município de Pranchita para ser apresentado em todas as reuniões do conselho até a finalização do processo, onde apresenta o quantitativo de 189 famílias unipessoais, destas 26 famílias recebendo o valor do bolsa família, 869 atualizadas por 24 meses dentro do sistema e 234 dessas famílias atualizadas recebem o Bolsa Família. Aberto espaço para demais considerações. Nada mais a tratar, eu Vanderléia Hendges Fredo, Secretária Executiva, lavrei a presente ata, que segue por mim assinada e pelos demais presentes__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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